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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Executiva

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração

Superintendência Regional de Administração do Ministério da Economia em Goiás e Tocantins

Gerência de Recursos Logísticos

Comissão Permanente de Licitação

 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

 

Trata o presente processo de contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de compressor de aparelho de ar
condicionado de 24.000 BTUs para atender as necessidades da(s) CGU/GO.

Esta CPL/SRA/GO-TO, recebeu solicitação por parte da unidade conforme documento SEI nº 1874644, e autuou o
processo de dispensa de licitação, cujas empresas seguem relacionadas abaixo:

 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL

MUNDIAL REFRIGERAÇÃO LTDA 97.538.497/0001-38 R$ 537,00

FRIGELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA 92.660.406/0021-62 R$ 545,00

REFRIGERAÇÃO DUFRIO COM E IMP LTDA 01.754.239/0012-72 R$ 610,00

PRIME SISTEMAS INTEGRADOS DE ENERGIA
E CLIMATIZAÇÃO LTDA - ME 08.411.214/0001-62 R$ 670,00

 

Portanto fica demonstrado que a(s) empresa(s) MUNDIAL REFRIGERAÇÃO LTDA, CNPJ: 97.538.497/0001-38,
apresentou menor preço no valor de R$ 537,00 (quinhentos e trinta e sete reais) em sua proposta para o item e condições abaixo
especificados, entretanto, ao ser consultada, a empresa não dispõe do produto em estoque conforme documento SEI nº  1886605,
portanto fica demonstrado que a empresa FRIGELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ: 92.660.406/0021-62, apresentou
a proposta mais vantajosa no valor de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), enquadrando-se, portanto, no art. 24, Inciso II,
no limite de 10% (dez por cento) do valor estipulado na alínea “a”, II, art. 23, da Lei nº 8.666/93.

 

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL

01 FRIGELAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA R$ 545,00

     

 

 

Tendo em vista a desnecessidade de Parecer favorável da Procuradoria da Fazenda Nacional, conforme Parecer
PGFN/CJU/Nº 985/93, e reiterado pelo Parecer PGFN/CJU nº 870/2007, informo que a(s) referida(s) empresa(s) atende(m) às
exigências previstas na legislação pertinente, estando apta(s) para contratar com Administração Pública Federal conforme certidões
acostadas ao processo conforme documentos SEI (1886676,1886701,1886770,1886730).

Esclareço que foi indicado crédito orçamentário para atender as necessidades da(s) unidade(s),   conforme documentos
SEI (1886789).

Pelo exposto e considerando a conveniência e o interesse administrativo na contratação em pauta, solicito a Vossa
Senhoria o RECONHECIMENTO da dispensa de Licitação e que os autos sejam submetidos à apreciação do(a) Senhor(a)
Superintendente do MF em GO/TO, para AUTORIZAR a contratação da(s) citada(s) empresa(s), na modalidade da DISPENSA DE
LICITAÇÃO.

 

Documento assinado eletronicamente

Gabriel Cesário Guimarães

CPL/SRA/GO/TO

 

De acordo

RECONHEÇO a situação de Dispensa de Licitação, fundamentado no Art. 24, Inciso II da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações em favor da(s) empresa(s) vencedora(s) acima especificada(s) e comunico a(o) Superintendente dessa decisão.
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Documento assinado eletronicamente

Diego César Santana Mendes

Responsável pelo Recursos Logísticos SRA/GO/TO

 

De acordo.

  AUTORIZO com fulcro no Regimento Interno da Secretaria Executiva do Ministério da Fazenda, aprovado pela
Portaria GM nº 144, de 27/04/2016, publicada no DOU em 29/04/2016, e MANIFESTO CIÊNCIA do Ato de Dispensa de Licitação.

 

Documento assinado eletronicamente

Ádima Gomes Sfair Medeiros

Superintendente de Administração do ME em GO/TO - Substituta

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Cesário Guimarães, Assistente Técnico-Administrativo, em 07/03/2019, às
14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Diego Cesar Santana Mendes, Chefe de Recursos Logísticos, em 07/03/2019, às 15:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ádima Gomes Sfair Medeiros, Superintendente de Administração Substituto(a), em
07/03/2019, às 17:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1876004 e o código CRC BC0A27C1.

Referência: Processo nº 10180.100129/2019-18. SEI nº 1876004






